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RESUMO 
 

O crescente consumo de álcool pela população brasileira trouxe à tona a necessidade de uma análise há possibilidade de internação 

compulsória, nas situações em que a doutrina veio a definir como embriaguez crônica, onde devido ao fato de está se dar de forma habitual, 

os dependentes químicos dessa natureza devem ser considerados juridicamente doentes mentais. O presente artigo terá enfoque na internação 

compulsória do alcoólatra, considerando se sua inimputabilidade em decorrência do uso constante de álcool. O objetivo deste é apresentar a 

internação compulsória como forma de reabilitação aos dependentes, que devido a sua embriaguez habitual não possuem discernimento 

necessário para assentirem com a internação, com consequente aplicação das Leis destinadas ao tratamento de pessoas portadoras de doença 

mental. Os métodos empregados neste artigo serão baseados na Legislação vigente em nosso ordenamento jurídico, e decisões reiteradas dos 

Tribunais Brasileiros bem como a utilização de conceituadas doutrinas nacionais. 
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HE APPLICATION OF THE POSSIBILITY OF LAW Nº 10,216/2001 AND Nº 11,343/2006 TO DRUG USERS 

LICIT 

 

ABSTRACT 

The growing consumption of alcohol by the Brazilian population raised the need for analysis of the possibility of compulsory hospitalization, 

in situations where the doctrine has come to define as chronic intoxication, which is due to the fact occur on a regular basis, the drug addicts 

this nature should be considered legally insane. This article will focus on compulsory hospitalization of alcoholic, considering its 

unaccountability due to the constant use of alcohol. The purpose of this article is to introduce compulsory hospitalization as a form of 

rehabilitation to addicts, which due to its habitual drunkenness lack insight needed to agree with the hospitalization, with consequent 

application of the Laws for the treatment of people with mental illness. The methods employed in this article are based on current legislation 

in our legal system, and repeated decisions of the Brazilian Courts and the use of reputable national doctrines. 

KEYWORDS: Compulsory hospitalization ; Pathological intoxication ; Mental Illness. 

 

1. INTRODUÇÃO 

 

Em nosso ordenamento jurídico é possível verificar a existência de três formas de internação do usuário de 

drogas, sendo estas; a Internação Voluntária; Internação Involuntária; e a Internação Compulsória, onde em casos 

extremos a internação se dará por determinação da Justiça, conforme dispões a Lei 10.216 de 06 de abril de 2001. 

Entretanto, faz se necessário uma análise sobre a possibilidade da aplicação de tais medidas, em especial a internação 

compulsória em face do alcoólatra, uma vez que a substância que causa sua dependência, é em nosso meio social 

considerada uma espécie de “droga lícita”, já que esta pode ser produzida, e comercializada, tendo como principais 

restrições apenas a sua venda a menores de idade, seu consumo antes ou durante a direção de veículo automotor, e 

restrição de venda ao índio conforme o Estatuto do Índio (Lei 6.001/73). 

Faz-se pertinente a aplicação de tais medidas nos casos em que a doutrina veio a classificar como sendo, 

embriaguez crônica, onde devido ao fato de esta se dar de forma habitual, os dependentes químicos dessa natureza 

devem ser considerados juridicamente doentes mentais, considerando-se assim a inimputabilidade do alcoólatra em 

decorrência do uso constante do álcool. O álcool tem a capacidade de causar a quem o consome sensações  

momentâneas, sejam elas de alivio, poder, sensibilidade extrema, dentre outras capazes de tirar do indivíduo o 

discernimento necessário para tomar decisões cotidianas. 
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Diz o preâmbulo da Constituição da Organização Mundial de Saúde da ONU (OMS): 

 
“[...] A saúde é um estado de completo bem-estar físico, mental e social, e não consiste apenas na ausência 

de doença ou de enfermidade. 

Gozar do melhor estado de saúde que é possível atingir constitui um dos direitos fundamentais de todo o ser 

humano, sem distinção de raça, de religião, de credo político, de condição econômica ou social. [...]” 

 

A própria Organização Mundial de Saúde da ONU (OMS), através da CID 10 (Classificação Internacional das 

Doenças), define a Embriaguez como sendo: 

 
Toda forma de ingestão de álcool que excede ao consumo tradicional, aos hábitos sociais da comunidade 

considerada, quaisquer que sejam os fatores etiológicos responsáveis e qualquer que seja a origem desses 

fatores, como por exemplo, a hereditariedade, a constituição física ou as alterações fisiopatológicas 

adquiridas. 

 

No que tange a internação do usuário ou dependentes de drogas, a legislação vigente além de dispor quanto às 

formas de internação, traz os meios de reinserção deste no convívio social (Lei nº 11.343, título III, capitulo I), tendo 

tais medidas à finalidade de assegurar a aplicabilidade dos direitos fundamentais garantidos pela Constituição Federal. 

No que diz respeito à forma da propositura da ação de internação compulsória, dos usuários de drogas ilícitas, 

são legitimados a solicitarem tal medida os terceiros interessados, através do Ministério Público, e de Entes Federativos, 

está legitimidade decorre dos julgamentos, do Agravo de Instrumento nº 70046328720, Apelação e Reexame 

Necessário nº 70055675839 RS, em que o Tribunal de Justiça determinaram esta possibilidade baseado nos artigos 196 

e 227 da Constituição Federal.   

Com base no exposto, o presente artigo tem como enfoque na internação compulsória do alcoólatra, 

considerando sua inimputabilidade em decorrência do uso constante de álcool, objetivando apresentar a internação 

compulsória como forma de reabilitação a estes dependentes, que devido a sua embriaguez habitual não possuem 

discernimento necessário para assentirem com a internação, garantindo assim, como aos dependentes de drogas ilícitas, 

um adequado acompanhamento psicológico, em casa de reabilitação especializada, e como forma de um tratamento a 

longo prazo, praticas que visem a ressocialização do alcoólatra, ainda que nos termos da Lei 10.216/2001.      

Assim caso seja considerada a possibilidade de internação do alcoólatra nos mesmos termos dos usuários de 

drogas ilícitas, deve-se utilizar a mesma forma de legitimação para propositura da ação que vise à internação 

compulsória do alcoólatra.   

Trata-se de uma pesquisa qualitativa com a utilização da técnica bibliográfica com fontes em artigos científicos, 

documentos jurídicos, doutrinas, julgados, sites governamentais, e livros voltados a área do direito Penal, Processual 

Penal e Civil. 

Para o desenvolvimento da pesquisa inicialmente o estudo fará uma revisão na literatura sobre o histórico da 

aplicação das Leis vigentes acerca da Internação Compulsória do usuário de drogas ilícitas, descrevendo sua forma de 

aplicação em nosso ordenamento jurídico, e apontando a possibilidade de utilização de tais leis para a internação do 

usuário de drogas licitas. 

 

 

2. REFEERNCIAL TEÓRICO OU FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA 

 

2.1 HISTÓRICO SOBRE AS LEIS 10.216/2001 E 11.343/2006 

 

Desde os primórdios é possível se verificar a existência de pessoas com transtornos mentais, na atualidade além 

da existência destes é possível se verificar um crescente aumento dos transtornos adquiridos pelo consumo excessivo de 

drogas sejam elas lícitas ou ilícitas, visando regularizar a forma de tratamento dessas pessoas foram instituídas leis 

específicas, que buscam além de uma internação em casa de reabilitação adequada, a reinserção em sociedade dos 

indivíduos tratados. 

Em 06 de abril de 2001, foi publicada a Lei número 10.216/2001, que dispõe sobre a proteção e os direitos das 

pessoas portadoras de transtornos mentais e redireciona o modelo assistencial em saúde mental. O projeto de lei do 

Deputado Paulo Delgado (PT/MG) que desde 1989 transitava no Congresso Nacional, só 12 anos depois foi sancionada. 

Tal lei especificou dentre outros, os direitos dos portadores de transtorno mental, estabeleceu a estruturação do 

tratamento em regime de internação de forma a oferecer assistência integral à pessoa portadora de transtornos mentais, 

incluindo serviços médicos, de assistência social, psicológicos, ocupacionais, de lazer, e outros. E determinou que os 

tratamentos realizados fossem realizados de forma mais humana visando tornar estes mais efetivos, buscando a 

diminuição das internações que exploram extremamente restritivas de direitos.  
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Já em 23 de agosto de 2006, adveio a Lei nº 11.343, que institui o Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre 

Drogas - Sisnad; prescreveu medidas para prevenção do uso indevido, atenção e reinserção social de usuários e 

dependentes de drogas e estabeleceu normas para repressão à produção não autorizada e ao tráfico ilícito de drogas 

definindo crimes e dando outras providências. O enfoque do presente trabalho está no Título III, Capitulo I, da referida 

lei, vez este dispôs especificamente sobre a atenção e reinserção social de usuários e dependentes de drogas. 

 

 

2.1.1 APLICABILIDADE DA LEI 10.216/2001 E A REINSERÇÃO SOCIAL DA LEI 11.343/2006 

 

Em nosso ordenamento jurídico é possível verificar-se três formas de internação definidos pela Lei nº 

10.216/2001 (BRASIL, 2001), quais são, internação voluntária, involuntária e a compulsória, nos termos do artigo 6º da 

referia lei. 

A primeira que é tida como voluntária se dará com o consentimento do usuário, quando este consciente de sua 

condição busca voluntariamente através da internação um tratamento médico especializado. 

A internação involuntária se dará sem o consentimento do usuário e a pedido de terceiro, e, na grande maioria 

das vezes esse tipo de internação é buscado pela família do dependente químico, tal pedido deve ser feito por escrito, 

tendo inclusive de ser motivado e confirmado por laudos médicos, que deveram ser fornecidos ao Ministério Público 

pelos estabelecimentos de saúde no prazo de 72 horas, conforme estabelecido em lei, sendo esta uma forma de evitar o 

cárcere privado. 

Já a internação compulsória a qual será objeto de estudo do presente artigo, será aquela que se dará por 

determinação da justiça, este tipo de internação será determinado por juiz competente o qual fundamentara sua decisão 

em pedido realizado por médico especializado, que espedirá laudo técnico acerca das condições físicas e psicológicas 

do dependente químico, não sendo inclusive necessária a autorização familiar. 

Para que seja determinada a internação compulsória descrita no artigo 6º, inciso III, da Lei 10.216/2001, é 

necessário se observar o disposto no artigo 9º, que determina que o juiz ao ordenar a internação compulsória deverá 

dentre outros aspectos observar a segurança oferecida pelo estabelecimento, e o laudo médico especializado, visando a 

proteção do doente mental, considerando sua incapacidade. Neste sentido vem o Superior Tribunal de Justiça em 

decisão do Habeas Corpus 165.236/SP, Relator Ministro Moura Ribeiro, da Quinta Turma.   

A aplicação da internação compulsória dos usuários de drogas, além de ser regulamentada pela referida lei, 

também possui fundamento nos artigos 1.767, inciso III e 1.777 do Código Civil, vez que o primeiro define que dentre 

as pessoas sujeitas à curatela, estão os viciados em tóxicos. Devendo estes serem recolhidos em estabelecimentos 

adequados, quando não se adaptarem ao convívio doméstico. 

Apesar de a internação compulsória independer de autorização do dependente químico, este não poderá ser 

submetido a nenhum tipo de teste, sem sua autorização expressa, ou de seu representante legal, e sem a devida 

comunicação aos conselhos profissionais competentes e ao Conselho Nacional de Saúde, nos termos do artigo 11, da 

Lei nº 10.216/2001, é também com fundamento no Código Civil que esta ideia se confirma, vez que o artigo 15º assim 

dispõe: “ninguém pode ser constrangido a submeter-se, com risco de vida, a tratamento médico ou a intervenção 

cirúrgica”. 

Também a Resolução Conselho Federal de Medicina nº 1.598/00 que normatiza o atendimento médico a 

pacientes portadores de transtorno mental, levando em consideração a urgência do atendimento e a impossibilidade do 

paciente em fornecer o consentimento para o tratamento, conforme artigo 6º abaixo transcrito: 

 
Nenhum tratamento deve ser administrado a paciente psiquiátrico sem o seu consentimento esclarecido, 

salvo quando as condições clínicas não permitirem a obtenção desse consentimento, e em situações de 

emergência, caracterizadas e justificadas em prontuário, para evitar danos imediatos ou iminentes ao 

paciente ou outras pessoas. 

Parágrafo único – Na impossibilidade de obter-se o consentimento esclarecido do paciente, e ressalvadas as 

condições previstas no „caput‟ deste artigo, deve-se buscar o consentimento de um responsável 

legal."(Resolução CFM nº 1598/2000). 

 

No que diz respeito à forma da propositura da ação de internação compulsória, dos usuários de drogas ilícitas e 

doentes mentais, são legitimados a solicitarem tal medida os terceiros interessados, através do Ministério Público 

conforme jurisprudência nacional: 
 

REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL. INTERNAÇÃO COMPULSÓRIA. CONDENAÇÃO 

DO PODER PÚBLICO. Não é de ser conhecido o reexame necessário quando a condenação dos entes 

públicos é inferior a sessenta salários mínimos (art. 475, § 2º,do CPC). LEGITIMIDADE ATIVA DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO PARA A PROPOSITURA DA DEMANDA.O Ministério Público é parte 
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legítima para intentar ações que busquem proteção do direito à vida e à saúde em favor de 

dependente químico, por se tratar de interesse individual indisponível. (APELAÇÃO CIVEL Nº 

70038566311, SÉTIMA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: JORGE 

LUIZ DALL'AGNOL, JULGADO EM 01.10.2010) –(grifo nosso).(BRASIL, 2010).  

 

A jurisprudência do Egrégio Supremo Tribunal Federal convergiu para orientação segundo a qual “a discussão 

em relação à competência para a execução de programas de saúde e de distribuição de medicamentos não pode se 

sobrepor ao direito à saúde”, consequência constitucional indissociável do direito à vida. 

Uma vez que o pedido de internação compulsória visa a abdicação do dependente químico a tratamento em 

estabelecimento adequado, e envolve principalmente questões relacionadas à saúde, a competência para julgar tal 

pedido será da Vara da Fazenda Pública conforme entendimento jurisprudencial: 
 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - INTERNAÇÃO COMPULSÓRIA - COMPETÊNCIA 

DO JUÍZO SUSCITADO - O pedido de internação compulsória que visa a submissão de dependente 

químico a tratamento adequado diz respeito a direito à saúde, razão pela qual a competência para 

julgamento é da Vara de Fazenda Pública. - Dar pela competência do juízo suscitado.(TJ-MG - CC: 

10000140032558000 MG , Relator: Eduardo Andrade, Data de Julgamento: 01/04/2014, Câmaras Cíveis / 

1ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 09/04/2014). (BRASIL, 2014). 

 

Entretanto o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, tem se posicionado pela competência da propositura das 

ações de internação compulsória, serem das Varas Cíveis e Varas de Família, posto que a pretensão de tal ação seria a 

de tutelar direitos pessoais, ainda que envolva a responsabilidade do Estado em patrocinar as despesas decorrentes da 

internação.  

 
APELAÇÃO. DECLINAÇÃO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO OBJETIVANDO INTERNAÇÃO 

COMPULSÓRIA PARA TRATAMENTO DE DESINTOXICAÇÃO DE DROGADITO. COMPETÊNCIA 

DAS CÂMARAS INTEGRANTES DO 4º GRUPO CÍVEL. A ação que visa à internação compulsória para 

tratamento de drogadição compete às Câmaras integrantes do 4º Grupo Cível. Entendimento manifestado 

por ocasião do julgamento do Conflito de Competência nº 70010736411. COMPETÊNCIA DECLINADA. 

(Apelação Cível Nº 70045411410, Vigésima Segunda Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: 

Eduardo Kraemer, Julgado em 20/11/2013) (TJ-RS - AC: 70045411410 RS , Relator: Eduardo Kraemer, 

Data de Julgamento: 20/11/2013, Vigésima Segunda Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça 

do dia 18/12/2013).(BRASIL,2013).  

 

No que tange a internação do usuário ou dependentes de drogas a legislação vigente além de dispor quanto às 

formas de internação, traz meio de reinserção deste no convívio social (Lei nº 11.343, título III, capitulo I), tendo tais 

medidas à finalidade de assegurar a aplicabilidade dos direitos fundamentais garantidos pela Constituição Federal. 

A Constituição Federal (BRASILIA, 1988), dispõe em seu artigo 196 que “a saúde é direito de todos e dever do 

Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e 

ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”, devendo assim tais 

programas serem instituídos, aplicados e mantidos pelo Estado. Confirmando este entendimento também dispõe o artigo 

3º da Lei 10.2016/2001 (BRASIL, 2001), que o Estado é o responsável pelo desenvolvimento de políticas de saúde 

mental. 

Ao serem promovidas as atividades de reinserção social dos usuários de drogas devem ser observados o 

princípios e direitos fundamentais assegurados no artigo 22 da referida lei, devendo em todos os casos a família do 

usuário participar de forma ativa nos programas estabelecidos.  

As atividades desenvolvidas com o intuito da reinserção social do usuário de drogas também se fundamentam na 

Portaria nº 3088 de 23 de dezembro de 2011 do Ministério da Saúde, que institui a Rede de Atenção Psicossocial para 

pessoas com sofrimento ou transtorno mental e com necessidades decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas, 

no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

 

 

2.1.1.1 POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DAS LEIS Nº 10.216/2001 E Nº 11.343/2006 AOS USUÁRIOS DE 

DROGAS LÍCITAS E O PRINCIPIO DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA 

 

Uma vez expostas as formas de aplicação das Leis nº 10.216/2001 e 11.343/2006 o presente artigo vem apontar a 

necessidade e a possibilidade de aplicação de tais leis aos usuários de drogas lícitas com enfoque no alcoólatra, em 

casos com características especificas. 

Vejamos então o conceito de RIZZARDO, acerca da embriaguez, “A embriaguez corresponde a um estado 

temporário de intoxicação da pessoa, provocada pelo álcool ou substância análoga ou de semelhantes efeitos, que a 



 

 

3º Simpósio de Sustentabilidade e Contemporaneidade nas Ciências Sociais – 2015                        5 
ISSN 2318-0633 

priva do poder de autoridade de autocontrole e reduz ou anula a capacidade de entendimento‟‟(RIZZARDO, 2003, 

p.640). 

No que tange ao alcoólatra, é possível com base na doutrina nacional verificar se a existência das seguintes 

formas de embriaguez, a) não acidental: que é tida como intencional ou culposa; b) acidental: que é aquela que ocorre 

em casos fortuitos ou de força maior; c) a preordenada: que é aquela onde o indivíduo deliberadamente se embriaga; e 

d) habitual e/ou patológica: na habitual o alcoolismo é tido como agudo e na patológica o alcoolismo é tido como 

crônico. 

Nas palavras de ANIBAL BRUNO, “a embriaguez patológica manifesta-se em pessoas predispostas, e 

assemelha-se á verdadeira psicose, devendo ser tratada, juridicamente, como doença mental‟‟ (ANIBAL, 1967, p.158). 

A doutrina nacional também faz menção ao alcoolismo tido como crônico nestes casos os indivíduos também 

seriam considerados doentes mentais tendo em vista o fato de que após o consumo de álcool estes em tese passariam a 

ter delírios incondizentes com a realidade de fato, encontrando-se em um estado psíquico extremamente frágil, passível 

de alterações comportamentais incontroláveis. 

Quanto à definição de embriaguez patológica e alcoolismo crônico assim disserta o respeitável autor 

MIRABETE: 

 
Fala-se em embriaguez patológica como aquela à que estão predispostos os filhos de alcoólatras que, sob 

efeito de pequenas doses de álcool, podem ficar sujeitos a acessos furiosos. Na embriaguez crônica, há 

normalmente um estado mental mórbido (demência alcoólica, psicose alcoólica, acessos de delirium 

tremens etc.) (MIRABETE, 2004, p. 223). 

 

Assim também se posiciona FRAGOSO, que define o alcoolismo como “caso de doença mental, que exclui ou 

atenua a imputabilidade. “O álcool gera dependência física, com graves consequências sobre o processo volitivo, e 

consequentemente, sobre a capacidade de autogoverno” (FRAGOSO, 2003, p. 251). 

Pedro Lenza destaca: “O Direito à vida, de forma genérica previsto no art. 5º. caput, da Constituição Federal, 

abrange tanto o direito de não ser morto, privado da vida, portanto o direito de continuar vivo, como também o direito 

de ter uma vida digna.” (PEDRO,2006 p. 530). 

Cabe mencionarmos que no âmbito do Direito Penal existem dois pressupostos que possibilitam caracterizar a 

inimputabilidade, provocada pelo alcoolismo, sendo estes biológicos e psicológicos. A instabilidade emocional do 

indivíduo, que ocasiona o consumo excessivo de álcool, caracterizaria o pressuposto psicológico, vez que o consumo 

habitual e desmesurado de álcool interfere na sua capacidade de discernimento, podendo originar “perturbações no 

regular funcionamento da mente, mormente ao nível da consciência e da vontade”, conforme já pacificado em Acordão 

do Tribunal da Relação do Porto, Rec. Penal nº 537/00 (PORTUGAL, 2001). 

Na atualidade é possível verificar-se que a embriaguez patológica e o alcoolismo crônico pode levar o indivíduo 

a um estado degradante, fazendo com que este em casos extremos perca além do seu discernimento necessário para 

tomada de decisões cotidianas, o controle de sua coordenação motora e noções de higiene pessoal, além do fato de que 

em alguns casos torna-se evidente a possibilidade do alcoólatra passar a utilizar drogas ilícitas, podendo este inclusive 

advir a ter atitudes extremamente violentas, podendo vir a atentar contra a própria vida ou de terceiros. 

 
INTERNAÇÃO COMPULSÓRIA DROGADITO. CABIMENTO. E CABIVEL PEDIDO DE 

INTERNACAO DE ALCOOLISTA, QUE SEREVELA VIOLENTO, DEVIDAMENTE ATESTADO POR 

MEDICO, QUANDO A FAMILIA SEJA IMPOTENTE PARA FAZE-LO. APELO PROVIDO. 

(APELAÇÃO CÍVEL Nº 70000301093, SÉTIMA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, 

RELATOR: JOSÉ CARLOS TEIXEIRA GIORGIS, JULGADO EM 01/12/1999) –(BRASIL,1999.).  

 

Faz se necessário nessas condições a internação compulsória em respeito principalmente a dignidade da pessoa 

humana, princípio este estabelecido por nossa Constituição Federal em seu artigo 1º, inciso III, vez que indaga-se, qual 

a dignidade de um ser humano que vive à margem da sociedade, sem ter quem possa intervir por ele, pois como é 

possível se observar constantemente em nosso meio social pessoas que devido ao seu vício foram abandonadas ou 

abandonaram suas famílias. 

Assim JOSÉ AFONSO DA SILVA conceitua os direitos sociais como sendo: 

 
“(...) prestações positivas proporcionadas pelo Estado direta ou indiretamente, enunciadas nas normas 

constitucionais, que possibilitam melhores condições de vida aos mais fracos, direitos que tendem a realizar 

a igualização das situações sociais desiguais. São, portanto, direitos que se ligam ao direito de igualdade 

.valem como pressupostos do gozo dos direitos individuais na medida em que criam condições materiais 

mais propícias ao auferimento da igualdade real, o que, por sua vez, proporciona condição mais compatível 

com o exercício efetivo da liberdade”(SILVA, 2002, p.285 e 286). 
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Este princípio visa assegurar a aplicação dos direitos fundamentais, garantidos a todos os indivíduos pela 

Constituição Federal, Neste sentido, leciona BARCELLOS (2002, p. 110-111) que, “o conteúdo jurídico da dignidade 

se relaciona com os chamados direitos fundamentais ou humanos. Isto é: terá respeitada a sua dignidade o indivíduo 

cujos direitos fundamentais forem observados e realizados, ainda que a dignidade não se esgote neles”. 

Assim resta constituída uma obrigação do Estado em zelar pela vida dos indivíduos, fornecendo ações e serviços 

para tanto, conforme estabelecem os artigos 6º e 196 dentre outros do dispositivo legal supracitado, promovendo assim 

a realização do ser humano em sua plenitude. Orienta ROBERT ALEXY, “as normas de organização e procedimento 

devem ser criadas de forma que o resultado seja, com suficiente probabilidade e em suficiente medida, conforme os 

direitos fundamentais (ALEXY, 2008, p. 473). 

Nas palavras de INGO WOLFGANG SARLET, expoente da magistratura gaúcha: 

(...) há como sustentar que, na base dos quatro direitos sociais expressamente consagrados pelo nosso 

Constituinte, se encontra a necessidade de preservar a própria vida humana, não apenas na condição de 

mera sobrevivência física do indivíduo (aspecto que assume especial relevância no caso do direito à 

saúde), mas também de uma sobrevivência que atenda aos mais elementares padrões de dignidade. 

(SARLET, 1998, p.64). 

 

Ainda nas palavras de SARLET, “o direito fundamental a saúde, alcança a proteção do indivíduo, pela garantia 

de condições de vida, de meio ambiente e de trabalho [...], bem como pela existência de estruturas públicas voltadas à 

prestação de cuidados adequados à manutenção e à recuperação do estado de bem-estar pessoal.‟‟ (SARLET, p.45, 

2002). 

No tocante a necessidade de utilização das medidas extra hospitalares estabelecidas pelo artigo 4º da Lei 

10.216/2001, antes que se determine a internação, algumas decisões proferidas por nossos Tribunais, estão sendo 

tendenciosas a dispensa de tais medidas em casos excepcionais nos quais o laudo médico circunstanciado comprove a 

necessidade da internação. 

 
“HABEAS CORPUS - AÇÃO CIVIL DE INTERDIÇÃO CUMULADA COM INTERNAÇÃO 

COMPULSÓRIA - POSSIBILIDADE - NECESSIDADE DE PARECER MÉDICO E 

FUNDAMENTAÇÃO NA LEI N. 10.216/2001 - EXISTÊNCIA NA ESPÉCIE - EXIGÊNCIA DE 

SUBMETER O PACIENTE A RECURSOS EXTRA-HOSPITALARES ANTES DA MEDIDA DE 

INTERNAÇÃO - DISPENSA EM HIPÓTESES EXCEPCIONAIS 1. A internação compulsória deve ser 

evitada, quando possível, e somente adotada como última opção, em 

defesa do internado e, secundariamente, da própria sociedade. É claro, portanto, o seu caráter excepcional, 

exigindo-se, para sua imposição, laudo médico circunstanciado que comprove a necessidade de tal medida. 

2. A interdição civil com internação compulsória, tal como determinada pelas instâncias inferiores, encontra 

fundamento jurídico tanto na Lei n. 10.216/2001 quanto no artigo 1.777 do Código Civil. No caso, foi 

cumprido o requisito legal para a imposição da medida de internação compulsória, tendo em vista que a 

internação do paciente está lastreada em laudos médicos. 3. Diante do quadro até então apresentado pelos 

laudos já apreciados pelas instâncias inferiores, entender de modo diverso, no caso concreto, seria pretender 

que o Poder Público se portasse como mero espectador, fazendo prevalecer o direito de ir e vir do paciente, 

em prejuízo de seu próprio direito à vida. 4. O art. 4º da Lei n. 10.216/2001 dispõe: "A internação, em 

qualquer de suas modalidades, só será iniciada quando os recursos extra-hospitalares se mostrarem 

insuficientes." Tal dispositivo contém ressalva em sua parte final, dispensando a aplicação dos recursos 

extra-hospitalares se houver demonstração efetiva da insuficiência de tais medidas. Essa é exatamente a 

situação dos autos, haja vista ser notória a insuficiência de medidas extra-hospitalares, conforme se extrai 

dos laudos invocados no acórdão impugnado.5. É cediço não caber na angusta via do habeas corpus, em 

razão de seu rito célere e desprovido de dilação probatória, exame aprofundado de prova no intuito de 

reanalisar as razões e motivos pelos quais as instâncias inferiores formaram sua convicção. 6. O documento 

novo consistente em relatório do Subcomitê de Prevenção da Tortura e outros Tratamentos ou Penas Cruéis, 

Desumanos ou Degradantes- (SPT) da Organização das Nações Unidas (ONU) não pode ser apreciado por 

esta Corte sob pena de supressão de instância. 7. A internação compulsória em sede de ação de interdição, 

como é o caso dos autos, não tem caráter penal, não devendo ser comparada à medida de segurança ou à 

medida socioeducativa à que esteve submetido no passado o paciente em face do cometimento de atos 

infracionais análogos a homicídio e estupro. Não se ambiciona nos presentes autos aplicar sanção ao ora 

paciente, seja na espécie de pena, seja na forma de medida de segurança. Por meio da interdição civil com 

internação compulsória resguarda-se a vida do próprio interditando e, secundariamente, a segurança da 

sociedade. 8. Não foi apreciada pela Corte de origem suspeição ou impedimento em relação à perícia, 

questionamento a respeito da periodicidade das avaliações periciais, bem como o pedido de inserção do 

paciente no programa federal De Volta Para Casa. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça 

consolidou o entendimento de que não se conhece de habeas corpus cuja matéria não foi objeto de decisão 

pela Corte de Justiça estadual, sob pena de indevida supressão de instância. (HC 165.236/SP, Rel. Ministro 

MOURA RIBEIRO, QUINTA TURMA, julgado em 05/11/2013, DJe 11/11/2013; HC 228.848/SP, Rel. 

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 24/10/2013, DJe 

04/11/2013) 9. Ordem denegada.(STJ - HC: 169172 SP 2010/0067246-5, Relator: Ministro LUIS FELIPE 
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SALOMÃO, Data de Julgamento: 10/12/2013, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 

05/02/2014)(BRASIL, 2014). 

 

Uma vez verificada a impossibilidade de discernimento dos indivíduos ébrios habituais, principalmente no 

tocante aos que não possuem quem possa zelar por eles, cabe ao Estado por meio da internação compulsória, promover 

a reabilitação destes, através de clinicas adequadas, devendo ao fim do tratamento oferecer programas de reinserção 

social. Visando assim à eficácia efetiva do tratamento e redução de possíveis danos causados aos indivíduo alcoólatra 

vez que estes podem se tornar permanentes e irreversíveis. 

Neste sentido cabe mencionar que no que tange ao alcoólatra, existe o Decreto nº 6.117 de 22 de maio de 2007, 

que aprovou a Política Nacional sobre Álcool, dispondo sobre medidas para redução do álcool e sua associação com a 

violência e a criminalidade, este decreto objetiva integrar ações de redução de danos sociais, a saúde e á vidas causados 

pelo consumo excessivo do álcool, assim caso seja possível e internação compulsória do alcoólatra, este decreto poderá 

servir como base para a instituição de programas que viabilizem a reinserção social pós internamento, viabilizando o 

retorno integral deste para a sociedade e para o âmbito familiar.  

Este Decreto, estabelece também políticas sobre publicação de levantamento de dados Nacional sobre os Padrões 

de Consumo do Álcool na População Brasileira, direciona as formas em que deve-se dar a publicidade e propaganda 

sobre álcool, formas de exposição nos comércios, estimula a promoção de cursos de capacitação de professores, 

funcionários públicos acerca do álcool, para realização de palestras nas escolas e melhor instrução e conscientização dos 

motoristas sobre os efeitos do álcool.       

 Ademais se fazem necessárias políticas de apoio também as famílias dos alcoólatras, devido a estas verem a 

internação compulsória com sendo à única forma de resgatar seu ente muitas vezes já marginalizado devido ao consumo 

excessivo do álcool, assim tal internação deverá se dar nos termos das leis destinadas a internação compulsória dos 

usuários de drogas ilícitas. 

 

 

3. METODOLOGIA 

 

Trata-se de uma pesquisa qualitativa com a utilização da técnica bibliográfica com fontes em artigos científicos, 

documentos jurídicos, doutrinas, jurisprudências, sites governamentais, e livros voltados a área do direito Civil, 

Processual Civil, Processual Penal e Penal. 

Para o desenvolvimento da pesquisa inicialmente o estudo fará uma revisão na literatura sobre o histórico da 

aplicação das Leis vigentes acerca da Internação Compulsória do usuário de drogas ilícitas, descrevendo sua forma de 

aplicação em nosso ordenamento jurídico, e apontando a possibilidade de utilização de tais leis para a internação do 

usuário de drogas licitas. 

 

 

4. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

Em uma sociedade onde o consumo de drogas ilícitas tornou-se de proporções preocupantes, ficou clara a 

necessidade de criação de leis especificas para controle das mesmas, e tratamento dos usuários deste tipo de drogas, 

pois aqueles que as consomem são em sua grande maioria marginalizados e discriminados, assim dentre as disposições 

legais existentes a respeito desta problemática, no que tange a internação destes indivíduos conforme exposto, esta deve 

se basear legalmente no disposto na Lei 1.3434/206 (BRASIL, 2006), que instituiu o Sistema Nacional de Políticas 

Públicas sobre Drogas, e Lei  10.216/2001 (BRASIL, 2001), sobre proteção e os direitos das pessoas portadoras de 

transtornos mentais e redireciona o modelo assistencial em saúde mental.  

Hodiernamente em uma análise superficial realizada sobre os comportamentos humanos na sociedade, verifica se 

que no decorrer dos anos o consumo de álcool teve um aumento significativo e alarmante, sem nenhuma distinção 

especifica de sexo ou idade, assim constata-se uma latente necessidade de criação de leis específicas, para tratamento 

mediante internação, das pessoas que de forma habitual e descontrolada consomem o álcool, e conforme demonstrado 

são considerados como doentes mentias, assim por falta de legislação especifica seria cabível a internação compulsória 

nos termos das leis anteriormente mencionadas, visando assim que estes indivíduos gozem plenamente dos direitos 

garantidos em nossa Constituição Federal .   

Uma vez verificada a impossibilidade de discernimento dos indivíduos ébrios habituais, principalmente no 

tocante aos que não possuem quem possa zelar por eles, cabe ao Estado por meio da internação compulsória, promover 

a reabilitação destes, através de clinicas adequadas, devendo ao fim do tratamento oferecer programas de reinserção 

social, nos mesmos termos das leis destinadas a internação compulsória dos usuários de drogas ilícitas. Visando assim à 
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eficácia efetiva do tratamento e redução de possíveis danos causados aos indivíduo alcoólatra vez que estes podem se 

tornar permanentes e irreversíveis. 
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